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Pensando em orientar e padronizar o processo de gerenciamento da composição dos 
colegiados, foi elaborado e divulgado recentemente o Roteiro Operacional nº 3 da 
CGGOV/DGE, que sistematiza todas as etapas e ações a serem cumpridas quando da 
formalização inicial ou promoção de alterações de designações dos membros dos Comitês 
Temáticos de Apoio à Governança do ministério.  

GERENCIAMENTO DA COMPOSIÇÃO DE COLEGIADOS 
INTERNOS DE GOVERNANÇA   

Um dos principais pressupostos que esse roteiro traz, baseado em práticas já instituídas com 
sucesso por alguns comitês, é sobre o fluxo de informações e gerenciamento de processos via 
caixa do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da instância. Para tanto, estabelece-se que 
a Secretaria-Executiva (Secex) do colegiado deve:

A Secex funciona, portanto, como um importante centro de controle da composição e das desig-
nações do colegiado, reunindo e organizando informações e buscando a contemporaneidade 
e a completude dos dados dos membros. É o ator que está sempre atento a mudanças nas 
unidades representadas, busca facilitar os canais de comunicação e zela pelo formalismo, provi-
denciando a publicação das resoluções junto ao canal oficial do órgão.

Todo esse conjunto de informações, fluxos e atribuições auxiliam à promoção da transparência, 
favorecendo, de maneira dinâmica, a publicização de dados atualizados no âmbito do Portal do 
Integra, no qual se reúnem os painéis gerenciais de BI de todos os comitês.

A disponibilização desse novo roteiro operacional contribui para o fortalecimento das boas 
práticas de governança no âmbito do ME, uma vez que é mais um guia disponibilizado para 
prestar suporte aos membros e às Secretarias-Executivas das instâncias colegiadas internas de 
governança do ministério. 

1.   Abrir, em sua caixa do SEI, um PROCESSO ESPECÍFICO, PARA CADA UNIDADE REPRE-
SENTADA NA COMPOSIÇÃO DA INSTÂNCIA, de modo a poder receber a informação da 
atualização da designação de cada membro por esse canal de comunicação. 

Nesse tipo de processo constarão todas as informações de cada membro daquela 
unidade, titular ou suplente, que já tenho feito parte da composição da instância, ao 
longo do tempo; 

Favorece rastreabilidade acerca da participação de cada membro, por unidade. 

2.   Abrir também um PROCESSO GERAL PARA O COLEGIADO, na caixa do SEI do comitê, 
voltado a servir exclusivamente como espaço de tramitação e repositório das resoluções 
de designação dos membros da instância. 

Trata-se de um processo único, em que devem constar todos os atos normativos de 
designação de membros do comitê, desde sua instituição;

Facilita sistematização e registro histórico do rol normativo de designações. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integra/gestao-do-conhecimento/publicacoes/Roteiros/ro-no-3-gerenciar-a-composicao-dos-comites

